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Estudo de Mato-GrossQ 

LEI N' 171 de 25 de outubro de 1 948. 

Dispõe sôbre a criação de sêlo de Assistêll 
eia aos Menores. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
Faço saber que ~ Assembléia Legislativa do Estado decTQ 

ta e eu sanciono a seguinte lei! 

Artigo 10 - Fica instituído o sêlo de "J..ssistência aos 
i,tenores" no valor de Cr t. 1,00 (hum cruzeiro). 

Artigo 2º - A êste tributo estão sujeitas todas &5 petl 
ções que transitarem pelas reparti~ões do Estado bem como petições 
em juizo, em qualquer instância, memoriais, recursos e requerimentos. 

Artigo 3Ç1 - Nenhum dos documentos citados. no &rtigo &n 
terior terá andamento sem que a parte interessada tenha inutilizado a 
taxa ora criad~. 

Artigo 49 - A renda decorrente desta tLxa deverá ser 
D.plicada, inteiramente no Serviço de Assistência aos t:enores. 

Par&grafo único - Da renda bruta 10 % deverá ser retida 
pelo Tesouro para ocorrer &5 despesas resulténte do l&nramento e ~~ 
recadacgo do tributo • 

Artigo 50 - A Secretaria do tnterior, Justiça e 
çoas. expedirá no prazo de trinto dias o ato regulamentando a 
te lei. 

Fim • .!! 
preseD 

Artigo 6(' o_o Revog~m-ose as °disposições e'Tl contrário. , 

127('0 da 
Palácio Alencbstro, em Cuiabá, 25 

Independência e 60 d!<. República. 
de outubro de 1 948, 
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